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EXERCÍCIO DE 198 8

ASSUNTO:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 006/88

INICIATIVA;

EDIL S0LIÈL4R BÜEITO PATRÍOIO

HISTÓRICO;

Cria a Comissão dos Direitos Humanos da Câma

ra Municipal.

AUTUAÇÃO

Aos vi^-fce e cinoodias do mês de aLril do ano de

mil novecentos e oitenta e oito , autúo o Projeto

supra-citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19_82. ,a 19 .89.

Presidente : S.o.l.iiaa.r ...!^.eno...P^^

Vice-Presidente: Oléo Alves .I%chado

r Secretário; Nicolau Depes ^

2" Secretário:

cAmara municipal
CACHOEI O i U ITAPEf. I

DATA NUMERO

íí
DESTINO; f

Oêf4/Pr
irtnifin '

W rt i ̂



EXMO: SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

186-88

Câmara municípau oiâ
CACHOEIRO CE

i

DATA

desítiiío: Código

p A MTNHE-SE. <

Smí;í das Sessões
i«Sg

Rnlnjia do J^esidente)

o Vereador infra-ossinodo, eleito pela legenda do_

PMDB , com assento nesta Casa, no uso de suas atribuições regimentais, vem

perante V. Exa. requerer o seguinte:

w

I;.

Que sejam retirados da pauta os Projetos '

da Resolução nBs 005 e 006/88, dispondo, respectivamente, so
bre "Criação da Comissão da Defesa do Consumidor" e "Criação
da Comissão dos Direitos Humanos da câmara Municipal".

E. deferimento

Sala de Sessões, de .. de 19

Vereador So|imar Büeno Patrício
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NUMERO

CACHOEI o .

data

DESTINO: Código"

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE iTAFEMtRí

PROJETO DE RESOLUÇÃO Ns 006/88

- Cria a Comissão dos Direí-fcos Hjj

manos da Gamara Municipal.

Ar"fc, I- - Fica criada a Comissão dos Direi-fcos Humanos da Gamara

Municipal de Caclioeiro de Itapemirim,

Arta 2- - k Comissão dos Direitos Humanos, tem por finalidade;

!  - Receber e apurar denuncias de injustiças, i legal i

dades, agressões e outros tipos de violência pra

ticadas contra os cidadãos, através de um serviço

de pronto atendimento e de um plantao permanente.

I I - Prestar assistência jurídica, quando necessário,

Art. 3- - A Comissão dos Direitos Humanos será composta de 01

(um) Vereador, 01 (um) representante comunitário, 03

(três) estagiários da Faculdade de Direito de Cacho-

eiro de ítapemirím, 01 (um) representante da Sub-se-
^9 I ^ A*

çao oa OAB e pelo Assessor Jurídico da Gamara Munici

pai de Cachoeiro de ítapemirím.

Art. 4- — Autoriza a Mesa Diretora da Gamara Municipal a cele

brar convênios com a Sub-seção da OAB, Faculdade de

Direito de Cachoeiro de ítapemirím e outros órgãos ,

se necessário, visando a operacionaI izaçao dos traba

íhos da Comissão,

Art, 5- - A Mesa Diretora da Gamara Municipal baixará disposi

tivo regulamentando o funcionamento da Comissão, no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, apos a publ icação

desta Resolução.
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CÂMARA MUNlnPAL DE
CACHOEI O i Z ITAPEMIRíM

DATA NUMERO

MÈL
L

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI
e/i

Art, 62 - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publ i
/V

caçao.

Sala das Sessões, 25 de abri l de 1988,

SOLIDAR 3U

Pres/i d

PATRÍCIO

ante

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem como objetivo maior, defender os

direitos sagrados do cidadao, constantemente violados, atingin

do em especial a classe humi lde desprovida de recursos, e por '

isso, quase sempre dssassistida. Alem desse nobre serviço, pro-

poreionara ao estagiário da nossa Faculdade de Direito, oportu

nidade de aprendizagem no campo do Direito, beneficiando-os em

sua formação acadêmica.

SOLIMAR BUErijOfPATRIClO

Presi deibte

J.


